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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 6529/2022. 
De 08 de junho de 2022. 

SÚMULA: "Exonera Comissionado . do Poder 
Executivo Municipal e Nomeia Comissionado do 
Poder Executivo Municipal, conforme especifica". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos moldes do 
processo administrativo eletrônico n. 35.564/2022: 

DECRETA 

Art. 1° Fica exonerada, a pedido, do cargo de Diretor de Suporte - OS - da Secretaria 
Municipal de Urbanismo, a servidora: Crislaine Caroline Rodrigues Estevam, inscrita no 
CPF/MF sob o n. 056.470.639-69, portadora da cédula de identidade n. 9.025.357-3 
SESP/PR, a partir de 07 de junho de 2022. 

Art. 2° Fica nomeado para ocupar o cargo de Diretor de Suporte - OS - da Secretaria 
Municipal de Governo o servidor: Henrique Estevam, inscrito no CPF/MF sob o n. 
070.305.759.62, portador da cédula de identidade n. 10.305.759-62 SESP/PR, a partir de 07 
de junho de 2022. 

Parágrafo único. O servidor designado pelo caput, deste artigo, deverá: Assessorar nos 
trabalhos desenvolvidos pela SMG; Elaborar os procedimentos de trabalho para 
manutenção corretiva e preventiva; Assessorar atividades administrativas e organização 
documental; Assessorar na organização e arquivo de documentos; Assessorar no 
atendimento telefônico; Coordenar a partir de diagnósticos internos, planos, programas e 
projetos que busquem atender aos objetivos da SMG; Realizar outras atividades correlatas 
na sua área de atuação. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir das 
datas supracitadas nos artigos anteriores, revogadas as disposições em contrário. 

Fazenda Rio Grande, 08 de junho de 2022. 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 
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